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PORTARIAS

Portaria n° 14 10 001/2015      
            Concede licença que especifica.                                                      

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido a Senhora Magnalva Araújo 
Batista Dias, funcionária do quadro permanente desta municipa-
lidade, na função de Professora, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, 03 (três) meses de Licença Prêmio à Assiduidade, 
de acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 
1989, seção VI art. 56 a 60, a partir do dia 14 de outubro e retor-
nando no dia 14/01/2016.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 14 de Outubro de 2015.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração

Portaria n° 14 10 002/2015
            Concede licença que especifica. 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
 ART.1° - Fica concedido a Senhora Juscicleia Monteiro 
Costa, funcionária do quadro permanente desta municipalidade, 
na função de Digitadora, lotada na Secretaria Municipal de Edu-
cação, 120 (cento e vinte) dias de Licença para Gestação, de 
acordo com a Lei Municipal n° 259/89, de 17 de agosto de 1989, 
seção IV, art. 51 e 52, retroagindo os seus efeitos para o dia 21 
de Setembro e retornando no dia 21/01/2016.
 ART. 2°- Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.
 ART. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 14 de Outubro de 2015.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 

Portaria n° 14 10 003/2015      
Nomeia o Conselho Municipal de                                                                                                                                              
Segurança Alimentar e Nutricional de Lima Cam-
pos.                    

 O PREFEITO MUNICIPAL DE LIMA CAMPOS, Es-
tado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais e conforme 
a Lei Municipal nº 692/15, de 06 de Outubro de 2015;
RESOLVE:
 ART.1º - Nomear os representantes abaixo relaciona-
dos, para comporem o Conselho Municipal de Segurança Ali-
mentar e Nutricional de Lima Campos:
PODER PÚBLICO:
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Pesca:
Titular: Valderez Costa Sales
Suplente: Francisco das Chagas Costa Sales
Secretaria Municipal de Assistência Social:
Titular: Pedrina da Silva Ferreira Mota
Suplente: Daniella Freitas Mourão Moura
Secretaria Municipal de Educação:
Titular: Marcos Monteiro Vieira
Suplente: Jonatas Lopes da Silva
Secretaria Municipal de Saúde:
Titular: Cleide da Conceição Silva.
Suplente: Francisca Costa Sousa
SOCIEDADE CIVIL:
Associação em Áreas de Assentamento no Estado do Maranhão 
– ASSEMA:
Titular: Cristiane Rego Pinheiro
Suplente: Betsaida de Sousa Moreira
Associação dos Trabalhadores Rurais de Santo Antônio – Gleba 
Santa Maria dos Fernandes:
Titular: Domingos Neves Cruz
Suplente: José Gonçalves de Sousa
Pastoral da Criança da Paroquia Nossa Senhora do Perpetuo So-
corro:
Titular: Engracia Maria de Jesus 
Suplente: Marinalva Pereira Silva
Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Lima 
Campos – STTR:
Titular: Aldenora Alves de Sousa
Suplente: Keila Oliveira Coimbra
Instituto Prever Câncer:
Titular: Orlando da Conceição Rocha
Suplente: Edilson Rocha
Associação Nova Luz:
Titular: Janaina Silva Araújo Gomes
Suplente: Maria do Socorro dos Santos Oliveira
Associação Comunitária do Quilombo São Francisco:
Titular: Francisca Neta da Silva Assis
Suplente: Debora Fernanda Santos
Associação dos Trabalhadores e Trabalhadoras do P.A.Baixão:
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Titular: Francisco Trindade da Silva Souza
Suplente: Lucimeire Ribeiro da Silva
 ART. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de pu-
blicação.
 ART. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE, AFIXE-SE E CUMPRA-SE;
 Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Esta-
do Maranhão em 14 de Outubro de 2015.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

Lívia Daniele Coelho Sousa
Secretária Municipal de Administração 


